
 

        

    

 
 
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo 
de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 
familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com 
frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

 
 
  Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Periodicidade 
de Entrega 

    Preço de Aquisição 

    Preço unitário 
(divulgado na 

chamada 
pública) 

Preço 
total 

      
      
      

Valor Total do Contrato  
 

CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 14.02 12.361.0027.2.064 – MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
3.3.90.30.05 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, 
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais 
juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do 
artigo 60 da RESOLUÇÃO FNDE Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020 as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo  


